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N.P 3/.3598.//0/0001-30
lanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO 1.892,64D
ATIVO CIRCULANTE 1.892,64D

DISPONÍVEL 1.892,64D
BANCOS CONTA MOVIMENTO 1,000
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.891,64D

PASSIVO 1.892,64C
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.892,64C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.892,64C
RESULTADOS SOCIAIS 1.892,64C

WMPO LARGO, 04 de Abril de 2025



.N.P.I.:o 37.348.770/0001-30 Número livro: 0001

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

!CEITA BRUTA

DOAÇÕES PARTICULARES PF 183.339,37 183.339,37

ICEITA LÍQUIDA 183.339,37

JCRO BRUTO 183.339,37

!SPESAS OPERACIONAIS (197.420,00)

!SPESAS COM OPERAÇAO

COMBUSTIVEL (137.200,00)
MANUTENÇÃO E REPARO (24.410,79) (161.610,79)

!SPESAS ADMINISTRATIVAS
ENERGIA ELÉTRICA (1.413,92)
ÁGUA E ESGOTO (418,74)
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (19.136,61)
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (12.929,84)
TARIFAS E COMISSÕES BANCÁRIAS (1.910,10) (35.809,21)

ICEITAS FINANCEIRAS
JUROS DE APLICAÇÕES 44,40 44,40

ISULTADO OPERACIONAL (14.036,23)

ISULTADO ANTES DO IR E CSL (14.036,23)

REJUÍZO DO EXERCÍCIO (14.036,23)

WMPO LARGO, 04 de Abril de 2025



REGISTRO DEPESSÕAS
WS AIRCRAFT MUSEUM SUAIDICAS,-

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Associação: 3217:
CAMPO LARGO - PR

DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês dezembro de 2019, às 10:00 horas, no
Município de Campo Largo, Estado do Paraná, na Rua Paulo Abdala, nº 650, Baij

Salgadinho, CEP 83.606-480.

CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista o comparecimento de todôs

associados fundadores.

QUORUM DE INSTALAÇÃO: A assembleia foi instalada em primeira convocação
com a presença de todos os associados fundadores.

PRESENÇA: Presença dos associados fundadores, quais sejam: (a) WILLIAM

STAROSTIK FILHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
5.631.159-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.279.869-07, residente e
domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 4941 - Ap. 101 - Batel, CEP: 80240-000,
Município de Curitiba, Estado do Paraná. (b) ARISTIDES PEDRO CORREA
ATHAYDE JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
6.217.292-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.290.919-90, residente e
domiciliado na Avenida Silva Jardim, nº 1163, bairro Rebouças, CEP: 80.230-000 na
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

MESA: Presidente: William Starostik Filho e Secretário: Aristides Pedro Correa
Athayde Junior

ORDEM DODIA:Deliberar e discutir sobre a: (a) aprovação do Estatuto Social da
associação; (b) declaração e constituição da associação; (c) eleição dos membros
da diretoria; e (d) aprovação do Regimento Interno do WSUA' "PR833710 plot



(O DE PESSOAS |
JURÍDICAS - PlWS AIRCRAFT MUSEUM

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Associação - 32 1 7º

S
Tv

O FisDELIBERAÇÕES: Os associados fundadores deliberaram, por unanimidade:

(a) Aprovaro Estatuto Social da Associação, com denominação, sede, dura:
outras deliberações estabelecidos conforme Estatuto Social, respeitados os
requisitos do Artigo 54 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 e alterações posteriores
(“Código Civil”) (Anexo |);

(b) Declarar constituída a WS AIRCRAFT MUSEUM, na forma de associação
sem fins lucrativos privada, regida de acordo com as normas deste Estatuto Social e
do Código Civil;

(c) Eleger, com mandato de 3 (três) anos, para ocupar os cargos de diretores: (a)
o Sr. WILLIAM STAROSTIK FILHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG nº 5.631.159-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.279.869-
07, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 4941 - Ap. 101 - Batel,
CEP: 80240-000, Município de Curitiba, Estado do Paraná, como Diretor-
Presidente e; (b) ARISTIDES PEDRO CORREA ATHAYDE JUNIOR, brasileiro,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.217.292-4 SESP/PR, inscrito
no CPF/MF sob o nº 023.290.919-90, residente e domiciliado na Avenida Silva
Jardim, nº 1163, bairro Rebouças, CEP: 80.230-000 na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, como Diretor Vice-Presidente, os quais estão dispensados de prestar
caução;

(d) Aprovar o Regimento Interno do WS MUSEUM, conforme Anexo |l desta Ata.

Osdiretores eleitos, presentes na assembleia, declararam, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer a administração da associação, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a

PR833710



WS AIRCRAFT MUSEUM

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Não tendo havido solicitação de qualquer dos associados, não será instalado no
presente ato o Conselho Fiscal.

ENCERRAMENTO: Encerradas as deliberações dos assuntos previstos na ordem
do dia o Presidente abriu a palavra aos presentes. Não havendo novas
manifestações, foi suspensa a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta
ata, a qual, após lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, ficando a
diretoria eleita responsável por tomar todas as providências necessárias para a
regular constituição da Associação, bem como o registro dos atos necessários
perante as autoridades competentes.

Mesa:

”

eWI MSTAROSTIKFILHO / "ARISTIDES PEDRO CORREA
Presidente ATHAYDE JUNIOR

Secretário

3
PR833710
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[página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral de Constituição de Associação
da WS AIRCRAFT MUSEUM]
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ESTATUTO SOCIAL
WS AIRCRAFT MUSEUM

Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/1

CAPÍTULO | - DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO E FINALIDADE

Artigo 1º - A associação WS AIRCRAFT MUSEUM (“WS MUSEUM”) é um
associação civil sem fins lucrativos, de interesse público e de natureza educacional,
social, recreativa e informativa e, reger-se-á pelo presente Estatuto Social e
disposições legais aplicáveis.

Artigo 2º - A Associação tem sede no município de Campo Largo, Estado do
Paraná, na Rua Paulo Abdala, nº 650, Bairro Salgadinho, CEP 83.606-480, podendo
mantere abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou
do exterior, por deliberação da Diretoria.

Artigo 3º - A associação tem o início de suas atividades na data de assinatura deste
Estatuto Social e vigerá com prazo de duração indeterminado.

Artigo 4º - A associação tem como objetivo social e finalidade desenvolver e
patrocinar projetos que visam a promoção da educação e de assistência social, em
especial no que diz respeito à divulgação e preservação de materiais, documentos e
patrimônio históricos relacionados à temática da aviação nacional e internacional
(“Museu Aeronáutico”).

Parágrafo Primeiro — As atividades do WS MUSEUM serão exercidas mediante a
execução de projetos, programas, planos de ação, disponibilização de recursos
físicos, humanos e financeiros, ou ainda, pela prestação de serviços intermediários.
de apoio e/ou complementares a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos
do setor público e/ou privado que atuem em áreas afins ou possam ser beneficiados
pelas atividades exercidas por esta associação.

Parágrafo Segundo — Para execução de seus objetivos sociais o WS MUSEUM,
dentro dos limites de sua atuação, poderá:

a) Adquirir aeronaves e peças para o acervo do Museu Aeronáutico;

b) Realizar, incentivar e/ou apoiar estudos e pesquisas nas áreas ligadas ao
Museu Aeronáutico;

É
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217WS AIRCRAFT MUSEUM 9217:
Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/294'9Po.Lanso

er|c) Realizar, incentivar e/ou apoiar a criação de exposições permanentes e/ou
temporárias, fixas e/ou itinerantes, que visem à divulgação do acervo do
Museu Aeronáutico;

d) Buscar meios para o custeio das atividades e eventos promovidos pelo Museu
Aeronáutico;

e) Celebrar convênios, acordos, contratos e outros instrumentos jurídicos com
Í

pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais, de forma a promover a obtenção de recursos, subvenções e
doações destinados ao desenvolvimento e execução de projetos e programas
relacionados ao Museu Aeronáutico;

f) Promover e incentivar a divulgação da cultura e história da aviação; e

g) Prestar serviços de ação cultural e histórica referentes à aviação nacional e
internacional.

Artigo 5º - No desenvolvimento, dedicação e execução de suas atividades, o WS
MUSEUM:

a) observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer discriminação
de raça, cor, gênero ou religião;

b) adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; e

c) não distribuirá entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados
ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente
na consecução do seu objetivo social.

Página 2 de 14
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CAMPO LARGO - PR

Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/2019 FTDS Z
<

CAPÍTULO Il - DAS FONTES DE RECURSO o ee1 -

Artigo 6º - O WS MUSEUM terá como fontes de recurso para sua manutenção à
venda de qualquer produto e/ou serviços ligados ao objeto social, incluindo, mas não
se limitando a:

a) mensalidades pagas por associados em suas diversas categorias;
b) doações, patrocínios, legados e outros recursos que lhe forem concedidos por

pessoas físicas ou jurídicas, associados ou não;
c) rendas eventuais, provenientes dos serviços e atividades oferecidos pelo WS

MUSEUM;
d) venda ou royalties de camisetas, broches, e quaisquer outros materiais e

produtos vinculados aos objetivos sociais do WS MUSEUM;

e) rendas provenientes de patrocínio de entidades e empresas públicas ou
privadas;

f) rendas de festas, promoções, jantares e/ou quaisquer eventos promovidos
pelo WS MUSEUM;

g) rendas de alugueis das instalações do WS MUSEUM;
h) subvenções ou auxílios dos poderes públicos; e
i) qualquer outra modalidade de receita ou contribuição auferida pela

Associação relacionada aos seus objetivos sociais.

Parágrafo Único -— Os Associados não respondem subsidiariamente pelas
obrigações contraídas pela Associação, a qual possui personalidade jurídica própria
e aplicará integralmente os seus recursos na manutenção e desenvolvimento de
seus objetivos sociais.

CAPÍTULO Il! - DO QUADRO DE ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Artigo 7º - O número de associados é ilimitado, podendo participar do quadro social!

pessoas físicas ou jurídicas, desde que satisfaçam as exigências e condições
previstas neste Estatuto, não respondendo os mesmos, pessoalmente, pelas
obrigações sociais contraídas pela Associação.

Parágrafo Primeiro - As pessoas jurídicas que venham a se associar deverão
Página 3 de 14 7
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ESTATUTO SOCIAL
WS AIRCRAFT MUSEUM

Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/21

indicar o nome de no mínimo uma pessoa física para representá-las no WS
MUSEUM, a fim de facilitar a comunicação e demais atos necessários para o
cumprimento dos objetivos da associação.

tempo, desde que previamente comunicado ao WS MUSEUM.

Artigo 8º - As regras de admissão de associados serão definidas pela Diretoria n
regimento interno do WS MUSEUM.

Artigo 9º - A associação WS MUSEUM terá as seguintes categorias de associados:

a) Fundadores — Aqueles que participaram da constituição do WS MUSEUM e
também aqueles que se associaram, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua constituição;

b) Honorários — Pessoas físicas que tiverem prestado relevantes serviços à
Associação ou à cultura da aviação nacional e internacional, conforme
aprovação da Diretoria; e

c) Contribuintes — Pessoas físicas ou jurídicas que contribuífem com
mensalidade, semestralidade ou anuidade, de acordo com a diferenciação da
contribuição, a critério da Diretoria.

Parágrafo Único: Os associados enquadrados na categoria de Fundadores e
Honorários estão isentos do pagamento de mensalidade.

Artigo 10º - As contribuições sociais terão seus valores e a periodicidade respectiva
fixados pela Diretoria.

Artigo 11º - São Direitos dos Associados:

a) Assistir às Assembleias Gerais;
b) Ser informado, antecipadamente, dos eventos promovidos ou patrocinados

pela WS MUSEUM;
c) Propor novos associados, obedecidas as exigências estatutárias;
d) Apresentar sugestões à Diretoria;

Página 4 de 14
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ESTATUTO SOCIAL 3217:
WS AIRCRAFT MUSEUM CAMPO LARGO - PR

Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/2019

categoria; e
f) Desfrutar dos direitos correspondentes à sua categoria; bem como demitir-se

mediante notificação à diretoria;
Parágrafo Primeiro: São direitos especiais dos associados fundadores:

a) Votar e ser votado em Assembleias Gerais;
b) Integrar a Comissão de Processo disciplinar; e
c) Representar o WS MUSEUM em congressos, jornadas, encontros e demais

atividades culturais, promovidas por outras associações, nacionais e/ou
estrangeiras.

Parágrafo Segundo — É necessário o associado, para fazer o uso de seus direitos,
estar com suas mensalidades, semestralidades, ou anuidades quitadas.

Artigo 12º - São deveres dos associados:

a) Respeitar e cumprir as disposições estatutárias, bem como o Regimento
Interno, as normas e regulamentos;

b) Pagar com regularidade as contribuições sociais, ressalvadas as restrições
impostas neste Estatuto;

c) Cooperar com o desenvolvimento e prestígio do WS MUSEUM, zelando pela
conservação de seus bens, e mantendo em suas dependências um
comportamento de cortesia, urbanidade, com respeito às normas de
educação e boa conduta; e

i

d) manter sempre atualizado o seu cadastro no WS MUSEUM

Artigo 13º - O associado que infringir o Estatuto, o Regimento Interno ou outros
regulamentos, ficará sujeito às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Suspensão até 02 (dois) anos; e
c) Exclusão do quadro de associados.
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ESTATUTO SOCIAL
WS AIRCRAFT MUSEUM

Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/21

Parágrafo Primeiro — Todas as penalidades deverão ser comunicadas ao
associado por escrito, e serão registradas em seu cadastro no WS MUSEUM. O
associado terá o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação,
para apresentar defesa e, a Diretoria deverá apresentar sua decisão nos 10 (dez)
dias seguintes ao recebimento da defesa.

Parágrafo Segundo — O associado responderá pelos danos ou prejuízos causados
ao WS MUSEUM e em caso de não ressarcimento, será aplicada a pena de
exclusão do quadro de associados, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

Parágrafo Terceiro — A aplicação das penalidades será realizada pelo Diretor
Presidente, em conformidade com a decisão da Diretoria ou da Assembleia Geral,
conforme o caso específico.

Artigo 14º - A pena de advertência escrita será aplicada em caso de ocorrência de
faltas disciplinares, caracterizadas como:

a) Deixar de adimplir com as obrigações previstas no presente Estatuto e
Regimento Interno do WS MUSEUM;

b) Deixar de cumprir com os princípios do WS MUSEUM; e
c) Deixar de cumprir com quaisquer dos deveres previstos neste Estatuto.

Artigo 15º - A pena de suspensão será aplicada em caso de reincidência, quando já
houver sido aplicada a advertência escrita.

Parágrafo Único - O Diretor Presidente poderá suspender preventivamente o
associado do exercício de seus direitos sociais, pelo tempo necessário à apuração
da infração que lhe for atribuída.

Artigo 16º - A exclusão de qualquer associado somente será admissível na
ocorrência de justa causa.

Parágrafo Primeiro — Para fins de justa causa, para aplicação da pena de exclusão,
serão consideradas as seguintes situações:
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Anexo | da Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 20/12/20

a) Deixar de solver seus compromissos financeiros por mais 06 (seis) meses, se
justificativa comprovada, aceita pela Diretoria;
b) Ter atuação pública e notória contrária aos interesses do WS MUSEUM;
c) Possuir uma pena de suspenção seguida de advertência; e
d) Cometer infração, assim consideradas, exemplificativamente: a) agir de forma a
constranger injustamente, sob qualquer aspecto, outro associado; b) atuar de
maneira que impeça ou gere obstáculos injustificados ao bom andamento das
atividades da WS MUSEUM, inclusive à realização de Assembleias Gerais e
reuniões da Diretoria; c) praticar ato prejudicial ao patrimônio, ao acervo de bens ou
à imagem da WS MUSEUM; d) não proceder com lealdade e boa-fé com relação à
WS MUSEUM e aos outros associados, mantendo conduta desmerecedora de
respeito e incompatível com os valores éticos da WS MSEUM; e) descumprir suas
obrigações previstas neste Estatuto; f) omitir informações ou ocultar documentos
necessários ao bom desempenho das atividades da WS MUSEUM; g) realizar outros
atos ou omissões que causem danos, prejuízos ou se mostrem, de qualquer forma,
segundo a avaliação da Diretoria, prejudicais aos interesses, valores e princípios da
WS MUSEUM; e h) possuir

Parágrafo Segundo — A proposta de exclusão de associados poderá ser
apresentada por qualquer associado e deverá ser submetida à apreciação da
Diretoria, sendo cabível recurso à Assembleia Geral contra a decisão da Diretoria.

CAPÍTULO IV — ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Artigo 17º - O WS MUSEUM será integrada pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;
b) Diretoria; e
c) Conselho Fiscal.

Parágrafo Primeiro — Os membros da Assembleia Geral e da Diretoria não serão
remunerados, a qualquer título ou pretexto, pelo WS MUSEUM, nem dele auferirão
quaisquer dividendos, benefícios ou vantagens econômico-financeiras.
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Parágrafo Segundo - O WS MUSEUM poderá, contudo, instituir remuneração para
membros do Conselho Fiscal, seus colaboradores, funcionários e/ou prestadores de
serviços específicos, que serão selecionados e contratados pela Diretoria, sempre
respeitando os valores praticados pelo mercado na região correspondente a sua
área de atuação.

CAPÍTULO V — DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 18º - A Assembleia Geral, órgão soberano de deliberação social, ser.
constituída por associados fundadores do WS MUSEUM, podendo ser Ordinária ou
Extraordinária.

Parágrafo Único - À convocação da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária,
poderá ser feita de forma escrita ou eletrônica (com comprovação de entrega), com
antecedência de 10 (dez) dias da data da reunião, por iniciativa dos associados
fundadores e/ou pela Diretoria da Associação.

Artigo 19º — A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a
presença da maioria dos associados fundadores, e em segunda convocação, 30
(trinta) minutos após o horário inicial indicado, com qualquer número de associados
presentes com direito a voto.

Artigo 20º — Compete à Assembleia Geral:

a) eleger e/ou destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

b) estabelecer as diretrizes fundamentais do Regimento Interno do WS
MUSEUM, verificar e acompanhar a sua execução, sempre em conformidade com o
disposto neste Estatuto, bem como aprová-lo e apreciar propostas para sua
modificação;

c) aprovar as contas da Associação;

d) deliberar sobre a aceitação de novos associados na categoria “associados
honorários”;
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e) decidir sobre qualquer assunto relevante e de interesse da associação e/ou» seno

de seus associados;

f) deliberar sobre a extinção ou dissolução da Associação;

g) alterar o presente Estatuto, no todo ou em parte; e

h) Apreciar anualmente o parecer do Conselho Fiscal, caso aplicável, bem como
as demonstrações financeiras e o orçamento anual, encaminhadas e apresentadas
pela Diretoria.

Parágrafo Único — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente, no
decorrer do primeiro trimestre, e será constituída pelos associados fundadores,
devendo ser presidida pelo Diretor Presidente ou por quem este indicar. Deverá
secretariar a Assembleia o indicado pelo Diretor Presidente, seja associado ou não.

(i) uma vez por ano, na segunda quinzena do mês de abril para a aprovação do
relatório anual da Diretoria, relativo ao exercício. anterior e, para a aprovação do

Balanço Geral da entidade e Demonstrações Financeiras e Contábeis;

Artigo 21º - As decisões das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria

simples de voto, exceto quanto à dissolução da associação, que será por 3/4 (três
quartos) dos votos dos associados presentes à AGE.

CAPÍTULO VI — DA DIRETORIA

Artigo 22º - A Diretoria é o órgão orientador do WS MUSEUM, eleito por Assembleia
Geral, com mandato indeterminado, e é constituída por até 4 (quatro) associados em
pleno gozo de seus direitos, de reconhecida capacidade e competência em assuntos
relacionados à aviação nacional e internacional.

Artigo 23º - A Diretoria será composta pelo Diretor-Presidente e Vice-Presidente.

Artigo 24º - O mandato dos Diretores é pessoal, não podendo ser exercido por
Página 9 de 14
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Artigo 25º - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos de
seus membros presentes, cabendo ao Diretor-Presidente ou seu substituto o voto de
desempate.

Artigo 26º - A Diretoria tem como incumbência:

a)

b)
e)
d)

e)

)
9)

Deliberar sobre a exclusão de associados, em qualquer categoria, mediante
justa causa ou grave motivo;
Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
Propor à Assembleia Geral, a concessão de título de associado Honorário;
Suspender o associado preventivamente, quando necessário, para a
apuração de infrações;
Determinar os valores de todos os serviços prestados pelo WS MUSEUM a
seus associados e ao público em geral, e ainda os valores das taxas, aluguéis
e rendas eventuais;
Aprovar o programa de segurança a ser implantado a fim de garantir e
preservar os bens sob sua guarda; e
Propor o valor das contribuições relativas às categorias de associados,
valores estes que serão anualmente atualizados.

Artigo 27º - Compete ao Diretor Presidente:

a)

b)

c)

Convocar e presidir as reuniões do órgão, convocar e presidir a Assembleia
Geral, representar a Diretoria;
Cumprir e fazer cumprir os dispositivos deste Estatuto e as deliberações da
Assembleia Geral e da Diretoria;
Comprar ou alienar bens, contrair empréstimos, emitir cheques, dar garantias
e contratar pessoal;
Representar o WS MEUSEUM, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente;

Outorgar procurações;
Dirigir as atividades do WS MUSEUM segundo as diretrizes da Assembleia
Geral e da Diretoria;
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g) Propor parcerias e projetos de captação junto a empresas, órgãos públicos
e/ou privados, instituições filantrópicas e entidades similares, nacionais ou
internacionais;

Artigo 28º - Compete ao Diretor Vice Presidente:

a) Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições, sempre em
conformidade com as diretrizes dadas pelo Presidente;

b) Representar o Presidente, mediante delegação específica deste; e

c) Convocar ou presidir a Assembleia Geral do WS MUSEUM, por delegado do
Presidente.

Parágrafo Único - Em caso de vacância do cargo de Diretor-Presidente do WS
MUSEUM, caberá ao Vice-Presidente convocar uma AGE com a finalidade de eleger
e dar posse ao novo Diretor-Presidente, que terá o mesmo mandato de seu
antecessor.

Artigo 29º - Caberá ao secretário lavrar as atas das reuniões da Diretoria.

CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL

Artigo 30º - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização econômico-financeira do WS
MUSEUM, compor-se-á de [3] (três) membros efetivos, e de 3 (três) suplentes, todos
eleitos pela Assembleia Geral, os quais deverão possuir conhecimento contábil ou
administrativo, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Único - Em caso de vacância de qualquer um dos cargos do Conselho
Fiscal, caberá ao Diretor-Presidente convocar uma AGE para eleger o novo membro,
com.o mesmo tempo de mandato do seu antecessor.

Artigo 31º O Conselho Fiscal deverá se reunir 4 (quatro) vezes por ano, e
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.
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Fiscal, serão convocados membros suplentes.

Artigo 32º - Compete ao Conselho Fiscal:

a) examinar os Balancetes semestralmente e por ocasião do Balanço Anuz
da Tesouraria;

b) examinar a prestação de contas final da Diretoria, apresentando à
Assembleia Geral o seu parecer;

c)  examinara Contabilidade e as contas da Associação e emitir anualmente o
seu parecer;

d) “comunicar imediatamente à Diretoria e/ou à Assembleia Geral, qualquer
violação da Lei ou do Estatuto, sugerindo providências a serem tomadas em
cada caso;

e) convocar extraordinariamente a Assembleia Geral, quando assim julgar
conveniente, para apreciação de assunto relevante e pertinente a sua
competência.

Artigo 33º - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de
votos, e constarão em Ata, aprovada e assinada pelos conselheiros presentes.

CAPÍTULO VIII - DOS REGULAMENTOS E NORMAS

Artigo 34 — As disposições deste Estatuto poderão ser complementadas pelo
Regimento Interno, normas e regulamentos, que serão elaborados e aprovados
conformedisposto neste Estatuto.

Parágrafo Único — Os Associados não podem alegar desconhecimento das normas
e regulamentos acima descritos os quais serão amplamente divulgados entre os
associados, mediante afixação na sede da Associação.
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CAPÍTULO IX — LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 35º - A dissolução do WS MUSEUM, por proposta da Diretoria, será decidida
pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim.

Artigo 36º - A Assembleia Geral que decidir pela dissolução da Associação
determinará a destinação de seu Patrimônio Social para entidade com a mesma
finalidade, dentro do Município de sua Sede, após realizados todos os créditos e
satisfeitos todos os compromissos sociais e legais. No caso de inexistência de
entidade nestas condições, a destinação do patrimônio líquido da entidade será
definida nos termos do artigo 61 da Lei 10.406/2002.

Parágrafo Único - A critério da Diretoria, antes da destinação remanescente a que
se refere este artigo, os associados poderão receber em restituição, o respectivo
valor referente às contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação,
devidamente atualizado.

CAPÍTULO X - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS CONTAS

Artigo 37º — O ano social coincidirá com o ano civil. Ao fim de cada exercício serão
preparados Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultados da WS MUSEUM,
mediante aprovação da Assembleia Geral.

Parágrafo Único: Em caso de constituição de Conselho Fiscal, o Balanço
Patrimonial e Demonstrações de Resultados do WS MUSEUM serão preparados
mediante parecer deste Órgão.

CAPÍTULO XI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 38º - Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, como
competente para dirimir as discussões relacionadas ao cumprimento das regras do
presente Estatuto.

Artigo 39º - O presente Estatuto rege-se pelas disposições da Lei 10.406, de 10 de
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janeiro de 2002 e alterações posteriores, sendo que os casos omissos ou não
previstos neste Estatuto serão resolvidos pelo Diretor Presidente e, ratificados pelaAssembleia Geral se esta entender necessário.
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CNPJ/MF no 37.348.770/0001-30

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

1. Data, hora e local: Campo Largo/PR, 27 de fevereiro de 2023 (27/02/23), às
10:00 horas, Rua Paulo Abdala, nº 650, Bairro Salgadinho, CEP 83.606-480.

2. Convocação e presença: Dispensada, tendo em vista o comparecimento de
todos os associados fundadores:

a) WILLIAM STAROSTIK FILHO, brasileiro, empresário, portador da Carteira
de Identidade RG nº 5.631.159-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
042.279.869-07, residente e domiciliado na Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, nº
3305, Palazzo Lumini, Térreo, 16, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.200-452;

b) ARISTIDES PEDRO CORREA ATHAYDE JUNIOR, brasileiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.217.292-4 SESP/PR, inscrito no
CPF/MF sob o nº 023.290.919-90, residente e domiciliado na Avenida Silva
Jardim, nº 1163, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.230-000.

3. Quorum de instalação: A Assembleia foi instalada em primeira convocação
com a presença de todos os associados fundadores.

4. Mesa: Presidente: William Starostik Filho e Secretário: Aristides Pedro Correa
Athayde Junior.

5. Ordem do dia: Deliberar e discutir sobre a eleição dos membros da Diretoria.

6. Deliberações: Os associados fundadores deliberaram, por unanimidade:
Eleger, com mandato de 03 (três) anos, para ocupar os cargos de diretores: (a) o
Sr. WILLIAM STAROSTIK FILHO, brasileiro, empresário, portador da Carteira
de Identidade RG nº 5.631.159-9 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
042.279.869-07, residente e domiciliado na Rua Pedro Viriato Parigot de Souza, nº
3305, Palazzo Lumini, Térreo, 16, Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.200-452,



como Diretor-Presidente e; (b) ARISTIDES PEDRO CORREA ATHAYDEE'
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº
6.217.292-4 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.290.919-90, residente e
domiciliado na Avenida Silva Jardim, nº 1163, Curitiba, Estado do Paraná, CEP:
80.230-000, como Diretor Vice-Presidente, os quais estão dispensados de prestar
caução.

Os diretores eleitos, presentes na Assembleia, declararam, sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer a administração da associação, porlei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

7. Encerramento: Finalizando os trabalhos, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a
quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém se manifestou, foi suspensa a
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reabertos os trabalhos,
esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes, ficando a diretoria eleita
responsável por tomar todas as providências necessárias, inclusive o registro dos
atos necessários perante as autoridades competentes.
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